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Artigo 8.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são formalizadas através da
apresentação de um formulário próprio e demais docu-
mentos indicados nas respectivas instruções.

2 — No caso de projectos de investimento, a candi-
datura é também acompanhada de um parecer técnico
e de enquadramento da entidade ou entidades promo-
toras do respectivo plano de acção.

3 — As candidaturas são apresentadas, ao longo de
todo o ano, na direcção regional de agricultura (DRA)
competente.

Artigo 9.o

Análise das candidaturas

A análise das candidaturas compete ao coordenador
da medida AGRIS, que as remete ao gestor da inter-
venção operacional regional, nos termos do disposto no
artigo 30.o do Decreto-Lei n .o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 10.o

Parecer da unidade de gestão

O gestor formula as propostas de decisão sobre as
candidaturas e submete-as a parecer da unidade de
gestão.

Artigo 11.o

Decisão sobre as candidaturas

1 — A decisão das candidaturas compete ao Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, sem prejuízo da faculdade de delegação e sub-
delegação dessa competência, nos termos do Decreto-
-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — São recusadas as candidaturas que não reúnam
todas as condições estabelecidas neste Regulamento.

3 — As demais candidaturas serão hierarquizadas
tendo em conta as seguintes prioridades:

a) Características das comunidades rurais a abran-
ger — serão privilegiadas as comunidades rurais
acentuadamente agro-florestais e as ameaçadas
de despovoamento;

b) Representatividade dos beneficiários — consi-
derar-se-ão prioritárias as candidaturas apresen-
tadas por entidades com maior representativi-
dade, respectivamente, dos parceiros da fileira,
no caso dos planos de acção agro-florestal, e
dos parceiros associados ao desenvolvimento
local e ao ordenamento do território, no caso
dos planos de acção rural;

c) Qualidade do plano de acção — aferida quer
através da consistência e viabilidade da estra-
tégia e dos objectivos propostos quer através
da demonstração da mais-valia da intervenção
proposta face a uma eventual aplicação desen-
quadrada dos instrumentos de política em vigor
no território alvo;

d) Sustentabilidade do plano — avaliada através
do modo como a estratégia proposta para o ter-
ritório alvo integra critérios ambientais e de
desenvolvimento sustentável.

4 — As candidaturas são aprovadas em função da
dotação orçamental.

Artigo 12.o

Contrato de atribuição das ajudas

1 — A atribuição das ajudas previstas neste Regu-
lamento faz-se ao abrigo de contratos celebrados entre
o Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvi-
mento da Agricultura e Pescas (IFADAP) e os bene-
ficiários, no prazo máximo de 30 dias a contar da data
da notificação ao interessado e àquele Instituto da apro-
vação da candidatura.

2 — Podem ser exigidas garantias para segurança do
reembolso das ajudas atribuídas.

Artigo 13.o

Obrigações dos beneficiários

Constituem, nomeadamente, obrigações dos bene-
ficiários:

a) Aplicar a ajuda exclusivamente na realização
do plano de acção ou do projecto de inves-
timento;

b) Manter integralmente os requisitos que estive-
ram na base da atribuição da ajuda;

c) Executar os projectos de acordo com os prazos
estabelecidos.

Artigo 14.o

Execução do plano de acção

1 — A candidatura deve ser concretizada de acordo
com o plano de acção, designadamente no que se refere
aos objectivos e intervenções propostas e ao calendário
estabelecido.

2 — O coordenador da medida AGRIS pode, em
casos excepcionais devidamente fundamentados, conce-
der uma prorrogação do prazo de realização do plano
de acção, no máximo, por mais um ano.

Artigo 15.o

Pagamento das ajudas

1 — O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFA-
DAP nos termos das cláusulas contratuais.

2 — Os pedidos de pagamento serão apresentados
através das direcções regionais de agricultura ao coor-
denador da medida, que, após análise dos mesmos, pro-
cederá ao envio de um recapitulativo das despesas ao
IFADAP, conforme formulário predefinido, com base
no qual este procederá ao processamento das ajudas.

3 — Poderão ser estabelecidos contratualmente
mecanismos de adiantamento de ajudas.

Portaria n.o 48/2001
de 26 de Janeiro

No âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio para
o período de 2000 a 2006 foram aprovados o Programa
Operacional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
(Programa AGRO), bem como os programas operacio-
nais de âmbito regional, onde se inclui a medida Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designada por medida AGRIS.

A medida AGRIS pretende garantir a promoção e
o desenvolvimento das zonas rurais, nomeadamente
através da preservação e valorização dos pequenos aglo-
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merados populacionais rurais e da melhoria das con-
dições de vida e do bem-estar da população e igualmente
da requalificação ambiental agro-florestal e agro-in-
dustrial.

O primeiro dos objectivos só é porém alcançável se
se perspectivar uma intervenção que não só possibilite
acções com impacte sobre pequenos núcleos popula-
cionais de concentração residencial, e respectiva peri-
feria, mas também sobre territórios contínuos ocupados
de forma dispersa pela população rural.

O objectivo de requalificação ambiental entende-se
aqui associado a interesses de natureza colectiva no
âmbito do pré-tratamento de efluentes de origem agro-
-pecuária e agro-industrial e respectivo destino e pres-
supõe a existência de um plano de intervenção da res-
ponsabilidade de uma entidade promotora com com-
petência e capacidade adequadas.

A medida AGRIS integra, neste contexto, a acção
«Valorização do ambiente e do património rural»,
enquadrada no âmbito do artigo 33.o do Regula-
mento (CE) n.o 1257/1999, do Conselho, de 17 de Maio,
e tendo por objectivo a recuperação e valorização do
património natural, da paisagem e dos núcleos popu-
lacionais em meio rural e a conservação do ambiente
e dos recursos naturais.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, que seja aprovado o Regulamento de Aplicação
da Acção n.o 7, «Valorização do Ambiente e do Patri-
mónio Rural», da medida AGRIS, dos programas ope-
racionais regionais, em anexo ao presente diploma e
do qual faz parte integrante.

Em 18 de Dezembro de 2000.

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel
Capoulas Santos.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA ACÇÃO N.o 7, «VALORIZAÇÃO
DO AMBIENTE E DO PATRIMÓNIO RURAL»

CAPÍTULO I

Enquadramento

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação da acção n.o 7, «Valorização do ambiente e do
património rural» da medida AGRIS.

Artigo 2.o

Subacções

A presente acção desenvolve-se através das seguintes
subacções:

a) Recuperação e valorização do património natu-
ral, da paisagem e dos núcleos populacionais
em meio rural;

b) Conservação do ambiente e dos recursos natu-
rais.

CAPÍTULO II

Recuperação e valorização do património natural,
da paisagem e dos núcleos populacionais em meio rural

Artigo 3.o

Objectivos

As ajudas previstas neste capítulo visam a recuperação
e valorização do património, da paisagem e dos núcleos
populacionais em meio rural, através da elaboração e
da execução de planos de intervenção abrangendo ope-
rações de:

a) Requalificação de espaços públicos em peque-
nos aglomerados populacionais rurais;

b) Recuperação de construções rurais de traça tra-
dicional, nomeadamente de instalações relacio-
nadas com actividades agrícolas e florestais;

c) Preservação e valorização paisagística dos espa-
ços rurais;

d) Dinamização de espaços agro-florestais para
fins lúdicos e ou pedagógicos relacionados com
as actividades económicas em meio rural e
melhoramento das condições de acesso aos
locais de interesse colectivo;

e) Criação de espaços museológicos de temática
rural.

Artigo 4.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:

a) Pequeno aglomerado populacional rural — espaço
territorial contínuo fortemente dependente da
actividade agrícola e florestal, com uma popu-
lação residente igual ou inferior a 2000 habi-
tantes;

b) Plano de intervenção (PI) — instrumento ope-
racional de intervenção com uma duração
máxima de três anos, para um pequeno aglo-
merado populacional rural, contendo, nomea-
damente, a delimitação e caracterização da zona
de intervenção, o diagnóstico da situação, a defi-
nição dos objectivos a atingir e as medidas e
acções a realizar, a definição da estrutura de
suporte responsável pela dinamização e execu-
ção do plano e pelo seu acompanhamento e
avaliação, a programação financeira e o calen-
dário previsional de concretização e os indica-
dores de acompanhamento e de resultados;

c) Entidades promotoras dos PI — entidades que,
isolada ou conjuntamente, promovem a elabo-
ração e apresentação do PI, asseguram a res-
pectiva dinamização, divulgação, acompanha-
mento e avaliação.

Artigo 5.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste capítulo:

a) Preparação, divulgação, dinamização, acompa-
nhamento e avaliação dos PI — as seguintes
entidades, isolada ou conjuntamente:

i) Associações de desenvolvimento regional
e local;
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ii) Agricultores e produtores florestais e res-
pectivas organizações;

iii) Autarquias locais e outras entidades públi-
cas;

iv) Pessoas colectivas de direito privado sem
fins lucrativos;

b) Elaboração e concretização de projectos e obras
enquadráveis nos PI — todas as pessoas singu-
lares ou colectivas.

Artigo 6.o

Condições de acesso

1 — O acesso às ajudas previstas neste capítulo desen-
volve-se em duas fases consecutivas:

a) 1.a fase: apresentação e aprovação do PI;
b) 2.a fase: apresentação e aprovação dos projectos

de investimento enquadrados nos PI.

2 — As candidaturas às presentes ajudas têm de cum-
prir as seguintes condições:

a) Os PI devem apresentar uma estimativa global
de despesas de valor igual ou inferior a
1 000 000 de euros;

b) Para um mesmo espaço territorial não pode
haver mais de um PI durante a vigência do III
Quadro Comunitário de Apoio e não são admi-
tidas sobreposições entre espaços territoriais
integrados em diferentes PI;

c) O custo total dos investimentos privados pre-
vistos nos PI deverá representar pelo menos
25% da despesa global programada;

d) Nos casos de candidaturas subscritas por várias
entidades, deve ser celebrado protocolo entre
elas, no qual, nomeadamente, seja indicada a
entidade que as representa.

Artigo 7.o

Forma e valor das ajudas

1 — As ajudas são concedidas sob a forma de incen-
tivo não reembolsável, em função das despesas elegíveis,
no valor de:

a) 100% para as despesas de elaboração, divul-
gação, dinamização, acompanhamento e avalia-
ção dos PI;

b) 100% para os investimentos de interesse colec-
tivo promovidos por entidades públicas e des-
pesas de elaboração dos respectivos projectos;

c) 75% para os investimentos de interesse colec-
tivo promovidos por entidades colectivas de
carácter privado sem fins lucrativos e despesas
de elaboração dos respectivos projectos;

d) 50% para os investimentos privados, incluindo
as despesas de elaboração dos respectivos pro-
jectos.

2 — No caso de pessoas singulares e colectivas de
direito privado, as ajudas são atribuídas até ao limite
de 25 000 euros por beneficiário.

Artigo 8.o

Despesas elegíveis

1 — No âmbito do presente regime de ajudas são ele-
gíveis as seguintes despesas:

a) Custos de elaboração, divulgação, dinamização,
acompanhamento e avaliação do PI;

b) Custos de elaboração dos projectos de inves-
timento enquadrados no PI;

c) Construção, beneficiação e recuperação de infra-
-estruturas colectivas e criação de zonas de lazer
e espaços verdes;

d) Recuperação e beneficiação do património rural
de interesse colectivo;

e) Recuperação de fachadas de edifícios de traça
tradicional;

f) Recuperação ou reconversão de edificações e
seu apetrechamento para dinamização de acti-
vidades culturais em meio rural;

g) Preservação e valorização paisagística dos espa-
ços agrícolas e florestais abrangidos pelo PI;

h) Melhoria do espaço envolvente do núcleo popu-
lacional beneficiário do PI, quando associados
a candidaturas individuais ao grupo II das medi-
das agro-ambientais do plano de desenvolvi-
mento rural;

i) Construção ou recuperação de passagens, zonas
pedonais, itinerários, muros de protecção e sina-
lética de locais de interesse.

2 — Sem prejuízo das limitações impostas nos nor-
mativos comunitários aplicáveis, designadamente no
Regulamento (CE) n.o 1685/2000, da Comissão, de 28
de Julho, são igualmente elegíveis as despesas gerais
e imprevistas, até ao limite de 10% das despesas pre-
vistas na alínea a) do número anterior, quando se trate
de candidaturas de entidades promotoras de PI.

3 — As despesas de funcionamento e as remunera-
ções do pessoal dos organismos da Administração
Pública não são elegíveis.

Artigo 9.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são formalizadas através da
apresentação de um formulário próprio e demais docu-
mentos indicados nas respectivas instruções.

2 — No caso de projectos de investimento, a candi-
datura é, também, acompanhada de um parecer técnico
e de enquadramento da entidade promotora do PI.

3 — As candidaturas são apresentadas, ao longo de
todo o ano, nas direcções regionais de agricultura
(DRA) competentes.

Artigo 10.o

Análise das candidaturas

A análise das candidaturas compete ao coordenador
da medida AGRIS, que as remeterá ao gestor da inter-
venção operacional regional, nos termos do disposto no
artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 11.o

Parecer da unidade de gestão

O gestor formula as propostas de decisão sobre as
candidaturas e submete-as a parecer da unidade de
gestão.
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Artigo 12.o

Decisão sobre as candidaturas

1 — A decisão das candidaturas compete ao Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sem prejuízo da faculdade de delegação e subdelegação
dessa competência, nos termos do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — As candidaturas serão decididas nos meses de
Abril e Outubro, só podendo ser objecto de decisão
aquelas que tenham sido apresentadas até ao fim dos
meses de Fevereiro e Agosto, respectivamente.

3 — São recusadas as candidaturas que não reúnam
todas as condições estabelecidas neste Regulamento,
bem como as que não sejam aprovadas, por insuficiência
orçamental, em três períodos de decisão consecutivos.

4 — As candidaturas são aprovadas em função da
dotação orçamental.

5 — As candidaturas serão hierarquizadas, tendo em
conta as seguintes prioridades:

a) PI e projectos de investimento apresentados em
simultâneo;

b) Candidaturas apresentadas por organizações de
agricultores e produtores florestais e por asso-
ciações de desenvolvimento local ou regional;

c) PI e projectos de investimento com maior
importância relativa de promotores privados.

Artigo 13.o

Contrato de atribuição das ajudas

1 — A atribuição das ajudas faz-se ao abrigo de con-
tratos celebrados entre os beneficiários e o Instituto
de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP), no prazo máximo de 30 dias
a contar da data da notificação ao interessado e àquele
Instituto da aprovação da candidatura.

2 — Podem ser exigidas garantias para segurança do
reembolso das ajudas atribuídas.

Artigo 14.o

Realização dos PI

1 — O PI deve ser concretizado de acordo, desig-
nadamente, com os objectivos e intervenções propostas
e o calendário estabelecido.

2 — O coordenador da medida AGRIS pode, em
casos excepcionais devidamente fundamentados, conce-
der uma prorrogação do prazo de realização do PI, no
máximo, por mais um ano.

3 — Caso não sejam apresentadas candidaturas de
projectos de investimento no prazo de seis meses a partir
da data da aprovação do PI, há lugar à rescisão do
contrato de atribuição de ajudas.

Artigo 15.o

Realização dos investimentos

1 — Os investimentos devem ser realizados de acordo
com o respectivo projecto e ter início no prazo máximo
de três meses após a assinatura do contrato de atribuição
das ajudas.

2 — O coordenador da medida AGRIS pode, em
casos excepcionais devidamente fundamentados, conce-
der uma prorrogação do prazo de realização do projecto,
no máximo, por mais seis meses.

Artigo 16.o

Alterações ao PI e aos projectos

As alterações aos projectos serão apreciadas e deci-
didas de acordo com o processo de decisão estabelecido.

Artigo 17.o

Pagamento das ajudas

1 — O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFA-
DAP, nos termos das cláusulas contratuais.

2 — Os pedidos de pagamento são apresentados atra-
vés das direcções regionais de agricultura ao coorde-
nador da medida, que, após análise dos mesmos, procede
ao envio de um recapitulativo das despesas ao IFADAP,
conforme formulário predefinido, com base no qual este
procede ao processamento das ajudas.

3 — Podem ser estabelecidos contratualmente meca-
nismos de adiantamento de ajudas às entidades pro-
motoras dos PI.

CAPÍTULO III

Conservação do ambiente e dos recursos naturais

Artigo 18.o

Objectivos

As ajudas previstas neste capítulo visam apoiar a
requalificação ambiental em áreas de interface com as
explorações agrícolas e as agro-industriais, num quadro
de intervenções de carácter colectivo, assegurando o pré-
-tratamento e o destino adequado dos efluentes de ori-
gem agro-pecuária e agro-industrial.

Artigo 19.o

Beneficiários

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas neste capí-
tulo todas as pessoas singulares ou colectivas, de direito
público ou privado, que promovam projectos de inte-
resse colectivo de requalificação e adaptação ambiental.

2 — As condições que determinam a qualificação dos
projectos como de interesse colectivo são objecto de
despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas.

Artigo 20.o

Condições de acesso das candidaturas

Para acesso às presentes ajudas têm de ser satisfeitas
as seguintes condições:

a) Apresentação de um projecto de requalificação
e adaptação ambiental, devidamente fundamen-
tado e enquadrado na legislação aplicável;

b) Integração numa acção de requalificação ambien-
tal de carácter colectivo com incidência parti-
cular no pré-tratamento de efluentes;

c) Identificação das explorações agrícolas e das
agro-indústrias a beneficiar.

Artigo 21.o

Forma e valor das ajudas

1 — As ajudas são concedidas sob a forma de incen-
tivo não reembolsável no valor de 75% das despesas
elegíveis, até ao limite de 37 500 euros por beneficiário.
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2 — Por despacho do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas podem ser esta-
belecidos outros valores e limites das ajudas.

Artigo 22.o

Despesas elegíveis

No âmbito deste capítulo são elegíveis as seguintes
despesas:

a) Elaboração do projecto de requalificação ambien-
tal;

b) Construção e adaptação de instalações e aqui-
sição de equipamentos, desde que enquadrados
num projecto de requalificação e adaptação
ambiental.

Artigo 23.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são formalizadas através da
apresentação de formulário próprio, devendo este ser
acompanhado dos documentos indicados nas respectivas
instruções.

2 — As candidaturas são apresentadas, ao longo de
todo o ano, nas direcções regionais de agricultura
(DRA) competentes.

Artigo 24.o

Análise das candidaturas

A análise das candidaturas compete ao coordenador
da medida AGRIS, que as remete ao gestor da inter-
venção operacional regional, nos termos do disposto no
artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 25.o

Parecer da unidade de gestão

As propostas de decisão sobre as candidaturas são
submetidas a parecer da unidade de gestão.

Artigo 26.o

Decisão sobre as candidaturas

1 — A decisão das candidaturas compete ao Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sem prejuízo da faculdade de delegação e subdelegação
dessa competência, nos termos do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — As candidaturas serão decididas nos meses de
Abril e Outubro, só podendo ser objecto de decisão
aquelas que tenham sido apresentadas até ao fim dos
meses de Fevereiro e Agosto, respectivamente.

3 — São recusadas as candidaturas que não reúnam
todas as condições estabelecidas neste Regulamento,
bem como as que não sejam aprovadas, por insuficiência
orçamental, em três períodos de decisão consecutivos.

4 — As candidaturas são aprovadas em função da
dotação orçamental.

5 — As candidaturas serão hierarquizadas, tendo em
conta os seguintes critérios:

a) Nível de degradação ambiental da zona onde
se pretendem realizar os investimentos;

b) Nível do impacte do projecto de requalificação
e adaptação ambiental, medida, nomeada-
mente, pela importância relativa das explora-
ções agrícolas e das unidades agro-industriais
a beneficiar.

Artigo 27.o

Contrato de atribuição das ajudas

1 — A atribuição das ajudas previstas neste Regu-
lamento faz-se ao abrigo de contratos celebrados entre
o IFADAP e o beneficiário, no prazo máximo de 30
dias a contar da data da notificação ao interessado e
àquele Instituto da aprovação da respectiva candidatura.

2 — Podem ser exigidas garantias para segurança do
reembolso das ajudas atribuídas.

Artigo 28.o

Obrigações dos beneficiários

Constituem, nomeadamente, obrigações dos bene-
ficiários:

a) Executar o projecto de acordo com o calendário
proposto;

b) Aplicar a ajuda exclusivamente na realização
do projecto, tendo em vista o cumprimento inte-
gral dos objectivos que fundamentaram a sua
atribuição;

c) Cumprir a legislação ambiental e demais legis-
lação aplicável;

d) Assegurar a exploração e a conservação das ins-
talações e dos equipamentos após a conclusão
do projecto durante um período mínimo de
10 anos.

Artigo 29.o

Execução do projecto

1 — Os projectos devem ter início e estar concluídos
nos prazos estabelecidos no contrato de atribuição de
ajudas.

2 — O coordenador da medida AGRIS pode, em
casos excepcionais devidamente fundamentados, conce-
der uma prorrogação do prazo de realização do projecto,
no máximo, por mais um ano.

Artigo 30.o

Alterações ao projecto

As alterações aos projectos serão apreciadas e deci-
didas de acordo com o processo de decisão estabelecido.

Artigo 31.o

Pagamento das ajudas

1 — O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFA-
DAP nos termos das cláusulas contratuais.

2 — Os pedidos de pagamento serão apresentados
através das direcções regionais de agricultura ao coor-
denador da medida AGRIS, que, após análise dos mes-
mos, procederá ao envio de um recapitulativo das des-
pesas ao IFADAP, conforme formulário predefinido,
com base no qual este procederá ao processamento das
ajudas.

3 — Poderão ser estabelecidos contratualmente
mecanismos de adiantamento de ajudas.
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Artigo 32.o

Despesas já realizadas

As despesas efectuadas a partir de 19 de Novembro
de 1999 poderão ser consideradas elegíveis, desde que
os proponentes apresentem a respectiva candidatura no
prazo de 60 dias contados a partir da data de entrada
em vigor deste Regulamento.

Portaria n.o 49/2001

de 26 de Janeiro

A viabilização e a sustentabilidade das explorações
agrícolas, enquanto unidades económicas produtoras de
bens e serviços, só é possível através do recurso a capa-
cidades e conhecimentos de natureza especializada, dis-
ponibilizados quer através de acções de formação quer
através do recurso ao aconselhamento, assistência e
apoio técnico externo.

No âmbito da aplicação do Programa de Apoio à
Modernização Agrícola e Florestal (PAMAF) do ante-
rior quadro comunitário de apoio, foram concedidas aju-
das às organizações de agricultores, com o objectivo
de promover e garantir o reforço e consolidação da sua
capacidade técnica, por forma a torná-la mais adequada
e eficaz a uma intervenção no sector.

Por outro lado, reconhece-se o baixo nível de qua-
lificação de uma parte muito significativa dos agricul-
tores, a ainda fraca cobertura da produção por orga-
nizações de produtores, a fragilidade da ligação entre
as organizações de agricultores e os seus associados na
área do aconselhamento e da assistência técnica e a
debilidade do sector empresarial rural ligado à prestação
de serviços agrícolas.

Neste contexto, considerou-se necessário garantir a
existência de um regime de apoios à constituição e ins-
talação de entidades prestadoras de serviços especia-
lizados agrícolas, de âmbito local, designadamente em
territórios e ou domínios em que a oferta é claramente
insuficiente, quando não inexistente, e à prestação de
serviços agrícolas essenciais ao desenvolvimento da agri-
cultura, à melhoria das condições de vida e de trabalho
dos agricultores e à conservação dos recursos naturais
e do ambiente.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural a das Pes-
cas, que seja aprovado o Regulamento de Aplicação
da Componente de Apoio à Prestação de Serviços Agrí-
colas, da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento de outros
serviços à agricultura», da acção n .o 4, «Serviços à agri-
cultura» da medida Agricultura e Desenvolvimento
Rural, dos programas operacionais regionais, abrevia-
damente designada por medida AGRIS, em anexo ao
presente diploma e do qual faz parte integrante.

Em 29 de Dezembro de 2000.

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel
Capoulas Santos.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA COMPONENTE DE APOIO
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime de
aplicação da Componente de Apoio à Prestação de Ser-
viços Agrícolas, da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento
de outros serviços à agricultura», da acção n.o 4, «Ser-
viços à agricultura», da medida AGRIS.

2 — No âmbito do presente Regulamento podem ser
concedidos apoios tendo em vista:

a) A criação e instalação de entidades prestadoras
de serviços agrícolas;

b) A prestação de serviços agrícolas.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos deste Regulamento, consideram-se as
seguintes definições:

a) Serviços directamente ligados ao processo pro-
dutivo — operações ou tarefas, com tradução
essencialmente física, cuja execução constitui
elemento necessário do sistema de produção e
de que depende a produção de bens e serviços
agrícolas;

b) Pequenas empresas de âmbito local — empresas
que, no ano anterior ao da apresentação de uma
candidatura, tenham um número médio de
trabalhadores superior a 3 e inferior a 20 e
um volume de negócios anual não superior
a 500 000 contos.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1 — São abrangidos pelo presente Regulamento os
serviços agrícolas não directamente ligados ao processo
produtivo, bem como os serviços relativos à actividade
florestal e às actividades pecuárias, quando não abran-
gidos por regimes de apoio específicos.

2 — Não podem beneficiar das presentes ajudas as
entidades beneficiárias da medida n.o 10, «Serviços agro-
-rurais especializados», do Programa AGRO.

CAPÍTULO II

Constituição e instalação de entidades prestadoras
de serviços agrícolas

Artigo 4.o

Objectivos

As ajudas previstas neste capítulo têm por objectivo
apoiar a constituição e instalação de entidades pres-
tadoras de serviços de assistência e apoio técnico, de
âmbito local, em territórios e ou domínios em que não
haja oferta satisfatória e adequada de serviços essenciais
à actividade agrícola.


